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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a proposta de Lei que “Dispõe a obrigatoriedade da afixação de cartaz dentro do município de CANELA, nas Academias de Ginástica, Centros Esportivos e nos estabelecimentos similares, com advertência sobre as conseqüências do uso de anabolizantes, e dá outras providencias”, como consta na proposta em anexo.  
Justificativa:

O Projeto de Lei em tela visa ser mais uma contribuição aos usuários de academias, praticantes de esporte e principalmente os jovens, que vão à busca de Dinheiro, sucesso, carrões, mulheres bonitas... Tudo isso lembra bem as belas imagens que víamos na televisão associadas às propagandas de cigarro. Com os esteróides anabolizantes acontece o mesmo. Para iludir, principalmente os jovens ansiosos em adquirir os músculos poderosos, as propagandas, tipicamente americanas, vêm embutidas no rótulo da saúde, muitas vezes vinculados à imagem de artistas "fortões" e famosos. O alvo são as academias de musculação onde estão, pela lógica, os adeptos à hipertrofia muscular. Os anabolizantes são medicamentos à base de hormônio masculino testosterona com as características anabólicas (crescimento) e adrogênicas (caracteres sexuais masculinos). As finalidades são terapêuticas nos casos de tratamento de doenças como anemia, alguns tipos de câncer, casos de reposição hormonal, atrofias musculares causadas por certos tipos de doenças ou acidentes traumáticos. Então a idéia desta divulgação e para evitar este tipo de acontecimentos em nosso Município.

	


Canela, 16 de Agosto de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS
PROJETO DE LEI SUGESTÃO

	Dispõem a obrigatoriedade da afixação de cartaz dentro do município de CANELA, nas Academias de Ginástica, Centros Esportivos e nos estabelecimentos similares, com advertência sobre as conseqüências do uso de anabolizantes, e dá outras providencias.
 

	

	Art. 1º - Dispõe a obrigatoriedade da afixação, nas Academias de ginástica, Centros Esportivos e nos estabelecimentos similares, de cartaz com advertência sobre as conseqüências do uso de anabolizantes.

Parágrafo Único - O cartaz deve conter os dizeres: "O uso de anabolizantes prejudica o sistema cardiovascular, causa lesões nos rins e fígado, degrada a atividade cerebral, aumenta o risco de câncer e pode provocar dependência". 

Art. 2° - Fica a Secretaria Municipal de Saúde, responsável para incluir, nas campanhas de combate ao uso de drogas que promova, a divulgação sobre os prejuízos que os anabolizantes podem causar à saúde.

Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, após sua publicação.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                     Justificativa:
O Projeto de Lei em tela visa ser mais uma contribuição aos usuários de academias praticantes de esporte e principalmente os jovens, que vão à busca de Dinheiro, sucesso, carrões, mulheres bonitas... Tudo isso lembra bem as belas imagens que víamos na televisão associadas às propagandas de cigarro. Com os esteróides anabolizantes acontece o mesmo. Para iludir, principalmente os jovens ansiosos em adquirir os músculos poderosos, as propagandas, tipicamente americanas, vêm embutidas no rótulo da saúde, muitas vezes vinculados à imagem de artistas "fortões" e famosos. O alvo são as academias de musculação onde estão, pela lógica, os adeptos à hipertrofia muscular. 

	


Os anabolizantes são medicamentos à base de hormônio masculino testosterona com as características anabólicas (crescimento) e adrogênicas (caracteres sexuais masculinos). As finalidades são terapêuticas nos casos de tratamento de doenças como anemia, alguns tipos de câncer, casos de reposição hormonal, atrofias musculares causadas por certos tipos de doenças ou acidentes traumáticos. Então a idéia desta divulgação e para evitar este tipo de acontecimentos em nosso Município.
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